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GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2010

Convoca aprovados em concurso público de

que trata o Edital Nº 001/2009, e dá outras  provi-

dências .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, Es-

tado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam convocados os aprovados no

concurso público que trata o Edital nº 001/2009, con-

forme anexo I.

Art. 2º Os convocados por este Edital, deve-

rão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos da data de publicação deste, ao Departamento

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de

Administração e Fazenda, situado na Rua Hilario

Ettore nº 442, Centro, Porto Real/RJ, para apresentar

os documentos de que trata o item 3 do presente

edital, no seguinte horário:

 Das 08:00 às 12:00 hs e das 14:00 às 17:00

hs.

Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convo-

cados além de apresentar documentação do item 3

do edital de concurso 001/2009, deverão apresentar

a seguinte documentação para efeito de nomeação

e posse:

I - Documentos de Identificação e fiscal:

a) Cópia autenticada do Documento de Iden-

tidade;

b) Cópia autenticada do CPF;

c) Cópia autenticada da Certidão de Nascimen-

to ou de casamento, conforme o caso;

d) Copia autenticada de certidão de nascimen-

to de filhos, se houver;

e) Cópia autenticada do PIS ou do PASEP;

f) Certidão Negativa do Cartório Distribuidor

Criminal da Justiça Comum que comprove não regis-

tro de antecedentes criminais, ou não ter sofrido pe-

nalidade por prática de atos desabonadores;

II - Documentos Pessoais:

a) Cópia autenticada do Titulo de Eleitor e do com-

provante de votação do último pleito;

b) Cópia autenticada do Certificado de Reservista

(ou comprovante de adimplência com o serviço militar),

se homem;

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),

em original;

d) Cópia da Declaração de bens, na forma da lei,

apresentada à Receita Federal em envelope lacrado;

e) Declaração negativa de acumulação de cargo

publico, na forma do que dispõe o art. 37, inciso XVI, alí-

neas a , b e c da Constituição Federal, conforme modelo

constante do Anexo II;

(obs.: Caso seja ocupante de outro cargo, emprego

ou função pública em qualquer esfera de governo, trazer

declaração constando o nome do cargo, carga horária e

horário de trabalho emitida pelo Chefe do Setor de RH do

órgão);

f) Comprovante de endereço residencial (conta de

água, energia elétrica ou telefone);

g) 02 (duas) fotos ¾, sendo atuais e coloridas;

h) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, con-

forme o caso.

III - Exames Médicos: submeter-se ao exame mé-

dico admissional a ser agendado na medicina ocupacional,

sito à Rua Hilário Ettore, n° 442, Centro, Porto Real e apre-

sentar os laudos requeridos na ocasião.

Parágrafo único - Os exames acima mencionados

poderão ser realizados pela rede municipal de saúde ou

por outros profissionais da rede privada, e deverão ser

apresentados quando da inspeção pelo setor de medicina

ocupacional.

Art. 4º O candidato que não comparecer para apre-

sentação da documentação acima descrita, dentro do pra-

zo estabelecido no artigo 2º, será considerado desistente

e eliminado, sendo substituído pelo próximo aprovado,

obedecida à ordem de classificação.

Art. 5º A posse dos candidatos convocados será for-

malizada pelo Prefeito Municipal de Porto Real, mediante

portaria especifica e pessoal e lavratura em livro próprio

do termo de posse respectivo, após nomeação.

§ 1º O aprovado somente será empossado medi-

ante o cumprimento de todas as exigências contidas nes-

te Edital, obedecido o prazo fixado pelo art. 3º deste.

Art. 6º O aprovado apresentará ao setor de me-

dicina ocupacional, os exames descritos no art. 3º e

será submetido a exame de sanidade físico e mental,

cujo laudo e/ou atestado médico será de responsabi-

lidade do profissional médico legalmente habilitado,

realizado em qualquer das unidades de saúde munici-

pal ou qualquer outro profissional, sendo os mesmos

analisados pelo setor de medicina ocupacional.

§ 1º O aprovado que não for atestado por pro-

fissional competente e analisado pela setor de Medi-

cina Ocupacional, será considerado incapaz de exercí-

cio do serviço público, e não poderá ser empossado,

sob pena de nulidade do ato.

§ 2º O aprovado e convocado por este Edital

deverá comparecer a quaisquer Unidades de Saúde

Municipal, para realizar os exames citados.

Art. 7º Serão estáveis após três anos de efetivo

exercício os servidores nomeados para cargo de pro-

vimento efetivo em virtude do concurso público de

provas ora convocados, nomeados e empossados na

forma da lei e aprovado no estagio probatório, con-

forme prevê o art. 41 da Constituição Federal.

Art. 8º. O prazo de validade do concurso públi-

co de que trata o Edital nº 001/2009, será de até dois

anos prorrogável uma vez por igual período a critério

da Administração e contados da data em que ocorrer

a posse.

Art. 9º. Será considerado desistente e, portan-

to, eliminado, o candidato que não comparecer na data

estabelecida para comprovação dos requisitos exigi-

dos para cada cargo ou não apresentar os documen-

tos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convo-

cados o próximo candidato da relação de classifica-

ção.

Art. 10. Este Edital entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio.

______________________________________

Jorge Serfiotis

Prefeito Municipal

ANEXO II
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Câmara Municipal

de Mesquita

Atos Oficiais

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Atos Oficiais

Prefeitura Municipal

de Belford Roxo

DECLARAÇÃO

Eu, ......................................................, abaixo

assinado, declaro para os devidos fins que não exer-

ço Cargo, Emprego ou Função Pública, que possa ser

considerada como acumulação indevida, nos termos

da inciso XVI, do artigo 37 da Constituição da Repú-

blica.

Art. 37. A administração pública direta e indi-

reta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de

cargos públicos, exceto, quando houver compatibili-

dade de horários, observado em qualquer caso o dis-

posto no inciso XI.

 a) a de dois cargos de professor;

 b) a de um cargo de professor com outro téc-

nico ou científico;

 c) a de dois cargos ou empregos privativos de pro-

fissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

Porto Real, ......... de .............. de ..............

________________________________________

Assinatura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2010

Convoca aprovados em concurso público de que

trata o Edital Nº 001/2009, e dá outras  providências .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, Estado

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam convocados os aprovados no con-

curso público que trata o Edital nº 001/2009, conforme

anexo I.

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão

comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data de publicação deste, ao Departamento de Recur-

sos Humanos da Secretaria Municipal de Administra-

ção e Fazenda, situado na Rua Hilario Ettore nº 442,

Centro, Porto Real/RJ, para apresentar os documentos

de que trata o item 3 do presente edital, no seguinte

horário:

 Das 08:00 às 12:00 hs e das 14:00 às 17:00 hs.

Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convoca-

dos além de apresentar documentação do item 3 do edital

de concurso 001/2009, deverão apresentar a seguinte do-

cumentação para efeito de nomeação e posse:

I - Documentos de Identificação e fiscal:

a) Cópia autenticada do Documento de Identi-

dade;

b) Cópia autenticada do CPF;

c) Cópia autenticada da Certidão de Nascimen-

to ou de casamento, conforme o caso;

d) Copia autenticada de certidão de nascimen-

to de filhos, se houver;

e) Cópia autenticada do PIS ou do PASEP;

f) Certidão Negativa do Cartório Distribuidor

Criminal da Justiça Comum que comprove não regis-

tro de antecedentes criminais, ou não ter sofrido pe-

nalidade por prática de atos desabonadores;

II - Documentos Pessoais:

a) Cópia autenticada do Titulo de Eleitor e do

comprovante de votação do último pleito;

b) Cópia autenticada do Certificado de Reser-

vista (ou comprovante de adimplência com o serviço

militar), se homem;

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS), em original;

d) Cópia da Declaração de bens, na forma da

lei, apresentada à Receita Federal em envelope lacra-

do;

e) Declaração negativa de acumulação de car-

go publico, na forma do que dispõe o art. 37, inciso

XVI, alíneas a , b e c da Constituição Federal, confor-

me modelo constante do Anexo II;

(obs.: Caso seja ocupante de outro cargo, em-

prego ou função pública em qualquer esfera de go-

verno, trazer declaração constando o nome do cargo,

carga horária e horário de trabalho emitida pelo Che-

fe do Setor de RH do órgão);

f) Comprovante de endereço residencial (conta

de água, energia elétrica ou telefone);

g) 02 (duas) fotos ¾, sendo atuais e coloridas;

h) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação,

conforme o caso.

III - Exames Médicos: submeter-se ao exame

médico admissional a ser agendado na medicina

ocupacional, sito à Rua Hilário Ettore, n° 442, Centro, Porto

Real e apresentar os laudos requeridos na ocasião.

Parágrafo único - Os exames acima menciona-

dos poderão ser realizados pela rede municipal de saú-

de ou por outros profissionais da rede privada, e de-

verão ser apresentados quando da inspeção pelo se-

tor de medicina ocupacional.

Art. 4º O candidato que não comparecer para

apresentação da documentação acima descrita, dentro do

prazo estabelecido no artigo 2º, será considerado desistente

e eliminado, sendo substituído pelo próximo aprovado,

obedecida à ordem de classificação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª ETAPA
DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL -  AVALIAÇÃO

DE APTIDÃO FÍSICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL dan-
do sequência ao concurso público para provimento
de cargos do quadro efetivo, homologado em 09/09/
2009, convoca os  candidatos (as) classificados para
o cargo de Guarda Municipal e que foram considera-
dos APTOS na 2ª Etapa - Avaliação de Aptidão Médi-
ca, obedecendo a ordem de classificação e em con-
formidade ao item 1.6.15 do Edital do Concurso nº01/
2009.

Os Cadidatos (as)  deverão comparecer  junto
ao Setor de Educação Física da Academia Militar das
Agulhas Negras - AMAN,  localizado na  Rodovia Pre-
sidente Dutra,  km 306 – Bairro Independência -
Resende – RJ, para realização dos testes conforme
item 1.7 do Edital do Concurso, no dia 10 de feverei-
ro de 2010 e horários em conformidade com a tabela
anexa.

Documentos Necessários:

-Documento de Identidade Original, com o qual
efetuou sua inscrição no concurso;

-Protocolo emitido na Avaliação Médica.

AVISO:
Os Candidatos (as) deverão estar portando

vestimenta adequada à entrada em um quartel mi-
litar (calça e blusa).

A vestimenta que será utilizada para realiza-
ção da avaliação física, conforme item 1.7.3 do edital
(short, camiseta e tênis), deverá ser levada pelo can-
didato para que o mesmo troque de roupa em vesti-
ários apropriados e que serão disponibilizados no
local da avaliação.

Não será permitida a entrada de acompa-
nhantes.

QUADRO DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª ETAPA
DO CARGO DA GUARDA MUNICIPAL:

RESULTADO DA 2ª ETAPA DO CARGO DE
GUARDA MUNICIPAL -  AVALIAÇÃO DE APTIDÃO
MÉDICA E ENTREGA DOS EXAMES  MÉDICOS
COMPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL dan-
do seqüência ao concurso público para provimento
de cargos do quadro efetivo, homologado em 09/09/

2009, divulga o resultado da avaliação de aptidão médi-
ca e entrega dos exames médicos complementares dos 
candidatos (as) classificados para o cargo de Guarda Mu-
nicipal.
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Art. 5º A posse dos candidatos convocados será

formalizada pelo Prefeito Municipal de Porto Real, me-

diante portaria especifica e pessoal e lavratura em li-

vro próprio do termo de posse respectivo, após nome-

ação.

§ 1º O aprovado somente será empossado me-

diante o cumprimento de todas as exigências contidas

neste Edital, obedecido o prazo fixado pelo art. 3º des-

te.

Art. 6º O aprovado apresentará ao setor de me-

dicina ocupacional, os exames descritos no art. 3º e

será submetido a exame de sanidade físico e mental,

cujo laudo e/ou atestado médico será de responsabili-

dade do profissional médico legalmente habilitado,

realizado em qualquer das unidades de saúde munici-

pal ou qualquer outro profissional, sendo os mesmos

analisados pelo setor de medicina ocupacional.

§ 1º O aprovado que não for atestado por pro-

fissional competente e analisado pela setor de Medi-

cina Ocupacional, será considerado incapaz de exercí-

cio do serviço público, e não poderá ser empossado,

sob pena de nulidade do ato.

§ 2º O aprovado e convocado por este Edital

deverá comparecer a quaisquer Unidades de Saúde

Municipal, para realizar os exames citados.

Art. 7º Serão estáveis após três anos de efetivo

exercício os servidores nomeados para cargo de provi-

mento efetivo em virtude do concurso público de pro-

vas ora convocados, nomeados e empossados na for-

ma da lei e aprovado no estagio probatório, conforme

prevê o art. 41 da Constituição Federal.

Art. 8º. O prazo de validade do concurso públi-

co de que trata o Edital nº 001/2009, será de até dois

anos prorrogável uma vez por igual período a critério

da Administração e contados da data em que ocorrer

a posse.

Art. 9º. Será considerado desistente e, portan-

to, eliminado, o candidato que não comparecer na data

estabelecida para comprovação dos requisitos exigidos

para cada cargo ou não apresentar os documentos re-

lacionados no art. 3º deste Edital, sendo convocados o

próximo candidato da relação de classificação.

Art. 10. Este Edital entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

______________________________________

Jorge Serfiotis

Prefeito Municipal

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Eu, ................................................, abaixo assinado,

declaro para os devidos fins que não exerço Cargo, Em-

prego ou Função Pública, que possa ser considerada como

acumulação indevida, nos termos da inciso XVI, do artigo

37 da Constituição da República.

Art. 37. A administração pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência e, também, ao seguinte: 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de car-

gos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso

XI.

 a) a de dois cargos de professor;

 b) a de um cargo de professor com outro técnico

ou científico;

 c) a de dois cargos ou empregos privativos de pro-

fissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

Porto Real, ......... de .............................. de ..............

________________________________________

Assinatura

PORTARIA Nº. 2182 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNI-

CIPAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VIII,

DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

  RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter

efetivo no quadro permanente de cargos da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Real, ERIKA DA SILVA GUIMA-

RÃES, para ocupar o cargo de Docente I – Ensino Fun-

damental, em virtude da aprovação e classificação no

Concurso Público Municipal de Provas e de Títulos,

Edital n. º 001/2009, homologado mediante publica-

ção em Diário Oficial de 09 de setembro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-

tir da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2183 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNI-

CIPAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VIII,

DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

  RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter

efetivo no quadro permanente de cargos da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Real, MARIETA JUDITH FERRAZ

FERREIRA, para ocupar o cargo de Docente IV – Edu-

cação Física, em virtude da aprovação e classificação

no Concurso Público Municipal de Provas e de Títulos,

Edital n. º 001/2009, homologado mediante publica-

ção em Diário Oficial de 09 de setembro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-

tir da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 2184 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNI-

CIPAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO

VIII, DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

  RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter

efetivo no quadro permanente de cargos da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Real, NILSON AFFONSO DA SIL-

VA, para ocupar o cargo de Docente IV – História, em

virtude da aprovação e classificação no Concurso Pú-

blico Municipal de Provas e de Títulos, Edital n. º 001/

2009, homologado mediante publicação em Diário

Oficial de 09 de setembro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-

tir da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2185 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNI-

CIPAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO

VIII, DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

  RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter

efetivo no quadro permanente de cargos da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Real, VIRGINIA LÚCIA

BRANDÃO MACHADO DE MELLO, para ocupar o car-

go de Docente IV – Português, em virtude da aprova-

ção e classificação no Concurso Público Municipal de

Provas e de Títulos, Edital n. º 001/2009, homologado

mediante publicação em Diário Oficial de 09 de setem-

bro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a partir

da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2186 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICI-

PAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VIII,

DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

  RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter efe-

tivo no quadro permanente de cargos da Prefeitura

Municipal de Porto Real, MARCO ANTONIO SANTOS DA

SILVA, para ocupar o cargo de Orientador Educacional,

em virtude da aprovação e classificação no Concurso

Público Municipal de Provas e de Títulos, Edital n. º 001/

2009, homologado mediante publicação em Diário Ofi-

cial de 09 de setembro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a partir

da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2187 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICI-

PAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VIII,

DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

 RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter

efetivo no quadro permanente de cargos da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Real, CARLA GUERINI

COUTINHO, para ocupar o cargo de Contador, em vir-

tude da aprovação e classificação no Concurso Públi-

co Municipal de Provas e de Títulos, Edital n. º 001/

2009, homologado mediante publicação em Diário

Oficial de 09 de setembro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-

tir da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2188 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNI-

CIPAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VIII,

DO ARTIGO 78, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

  RESOLVE:

ART. 1º. – NOMEAR para exercer em caráter

efetivo no quadro permanente de cargos da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Real, REINALDO JOSE

RAIMUNDO, para ocupar o cargo de Analista

Ambiental – Especialidade Engenharia Civil, em vir-

tude da aprovação e classificação no Concurso Públi-

co Municipal de Provas e de Títulos, Edital n. º 001/

2009, homologado mediante publicação em Diário

Oficial de 09 de setembro de 2009.

ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-

tir da data de sua publicação.

JORGE SERFIOTIS

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2009

         PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
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